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PROJETO DE TEI COMPLEMENTAR Ng OLI2O24

RETATÓRIo

Trata-se de um Projeto de Lei complementar ne ol/zoz4, de iniciaüva do poder
Executivo, que altera dispositivos da Lei Complementar ns O8/2009.

Às (fls. 2 e 5) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.
Às (fls 6 à 7) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que há competência
legislativa do autor, não fere a constituição Federal, porém salientou que há vícios de
técnica legislativa e sugeriu que fosse proposta emenda redacional para sanar tais
víc ios.

Às (fls.8 e 9) o relator da CCJ fez emenda (redacio nall ne Ol/2O24 seguindo ás
orientações do parecer jurídico.

É o relato.

ANXusE É voro
Em cumprimento ao disposto no inciso ldo a rtigo 54 do Regimento rnterno da câmara
Municipal de Pitanga, cabe à comissão de constituição e Justiça emitir parecer sobre a
regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais,

Desta forma, entendo que o projeto não fere a constituição Federal e o mesmo é legal,
razão pela qualopino favoravelmehte à sua TRAMTTAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões,25 de abril de 2024

Antonio Adir de Lara

Reletor

C;àmara MuniciPal de Pitlnga
Depanamonto de AdministraÉo

Prciocolo No

ncrasE utos

o,Nl!(0
(o
o,
ç!
t-
lr,
Crl

ó
c{

.9
E.ô
o

0)

Eo
.E
o
í)
.T
!óo

R4
t'8,
i(!

CDI

=>i-*
Eüqõ
JO

€;-=i!l<\
.ea
E-C
<()
xo)
oo
5g
E(E
EP
o)Eõb
Eõco'ga

õ8
E5E>
ol:o(tloÀ||llt rrf ,

;sb

Se''v

- Fone/Fax 142) 3646-3443 - Cx. postàt 106- CEP 85.200-000 - pitanga - paraná
camara @ pita nga.pr.leg.br 

_


